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L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  Nfl 2,614 »

DISPCE s o b r e  PER1vI I S 5 ^ 0  de uso  de inC l /EL  ÍVIU;\I ICIPAL

0 Senhor CARLOS EUGCn IO MARCONDES f Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das pelo artigo 65, § 3S, do Decreto Lei Complementar n9 09, 
de 31.12.69;

Considerando que a APROVIC - ASSOCIAÇ^íO PROMOCIO­
NAL DA UILA CRISTINA, entidade sem fins lucrativos e filantr£ 
picos de tradição, ha vários anos vem fazendo uso de próprio 
municipal, sito à Av, Tiradentes, s/nQ, Uila Cristina;

Considerando que a assOciação em evidência se faz 
merecedora de todo apoio do Poder Publico Municipal em decor­
rência dos relevantes serviços que vem prestando em prol da 
comunidade, do Município de Lorena;

Considerando que se torna indispensável instrumeri 
talizar juridicamente, a situação de fato decorrente do uso 
do referido imóvel, por aquela tradicional associação,

D E C R E T A  :

Artigo IQ - Fica autorizado, pela APROUIC - ASSOCIAÇÃO PRO­
MOCIONAL DA \J1LA CRISTINA, a permissão de uso do 
imóvel sito a Av. Tiradentes, s/n®, na Vila Cris­
tina, onde encontra-se instalada sua sede, de pr_o 
priedade da Prefeitura Municipal de Lorena.

Artigo 2® - A permissão de uso autorizado pelo artigo ante­
rior, é feita à título precário, por -forçá do
estatuído no artigo 65, § 3® do Decreto Lei Com­
plementar nS 09, de 31.12.69, devendo a Associa­
ção permissionária obedecer os regulamentos expe­
didos pelo Departamento de Promoção Social desta 
Prefeitura, bem como as legislações muni ci pai s , e_s 
taduais e federais.

Artigo 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.
P.M. de Lorena, 30 de agosto de 1988.
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